
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°Fica estabelecido Auxílio Extraordinário no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser pago em parcela

única, aos servidores ativos do quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado de Rondônia para o exercício
2022, inclusive cedidos e comissionados.

Parágrafo único.O auxílio de que trata esta Lei tem caráter indenizatório e não integrará a base de
vencimentos para efeitos de concessão de vantagens pessoais e fixação de proventos.

Art. 2°As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias da Defensoria Pública do Estado de Rondônia.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 25 de novembro de 2022, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0033895867

DECRETO N° 27.639, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022.
Reforma de Oficial da Polícia Militar do Estado de Rondônia e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da
Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica reformado o Capitão da Polícia Militar da Reserva Remunerada, do Quadro Federal, Registro

Estatístico 100007589, JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço
policial militar, de acordo com o § 1° do art. 42 da Constituição Federal, combinado o inciso II do art. 10 e o inciso
IV do art. 13, ambos da Lei n° 5.245, de 7 de janeiro de 2022.

Art. 2°Fica determinado ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia que remeta os autos
do processo à Secretaria de Gestão de Desempenho Pessoal do Ministério da Economia para adoção das demais
providências administrativas e financeiras, relacionadas à presente Reforma.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de dezembro de 2022, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0032135568

DECRETO N° 27.644, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022.
Altera, acresce e revoga dispositivos do Decreto n° 27.592, de
11 de novembro de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da
Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1°O caput do art. 1° do Decreto n° 27.592, de 11 de novembro de 2022, que “Dispõe sobre o horário de

expediente nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta nos dias úteis de jogos da
Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022.”, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1°Ficam estabelecidos os horários de expediente nos dias de jogos em dias úteis, nos órgãos e
entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, em razão da participação da Seleção Brasileira na
Copa do Mundo de 2022, sendo:

.....................................................................................................................................” (NR)
Art. 2°Ficam acrescidos os incisos I, II e III ao art. 1° do Decreto n° 27.592, de 2022, com a seguinte redação:
“Art. 1°..................................................................................................................................
I -expediente das 7h30 às 10h quando o jogo iniciar às 11h;
II - expediente das 7h30 às 11h quando o jogo iniciar às 12h; e
III - expediente das 7h30 às 13h30 quando o jogo iniciar às 15h.” (NR)
Art. 3°Fica revogado o parágrafo único do art. 1° do Decreto n° 27.592, de 2022.
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